
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

LEI MUNICIPAL Nº 8.999 DE 31 DE JULHO DE 2023.

VEREADORA JANETE ROSS DE OLIVEIRA PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu, na qualidade de
seu Presidente, de acordo com o § 5º, do Art. 35, da Lei Orgânica Municipal,
promulgo a seguinte Lei:

EMENTA: Institui o Programa Municipal de
Policiamento Comunitário do Município de
Carazinho.

AUTOR: Vereador Alécio Sella

Art. 1º Fica criado o Programa Municipal de Policiamento Comunitário
do Município de Carazinho que tem como objetivo a prevenção e redução da
criminalidade, através da inserção de policiais militares e civis em bairros
estratégicos, os quais serão referência para a comunidade local, fortalecendo
desta forma os elos entre a população e os agentes de segurança pública,
mediante a concessão de auxílio moradia.

Art. 2º O Programa Municipal de Policiamento Comunitário
compreende a união de esforços entre a Brigada Militar, Polícia Civil, Bombeiro
Militar do Município de Carazinho.

§1º Para consecução do programa, caberá ao Município de Carazinho
o repasse de auxílio moradia, exclusivamente para a locação de imóvel, de até
R$1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais, para cada policial, podendo ser
incluídos no programa até 20 policiais, pelo prazo de 24 meses, podendo ser
prorrogado.

§2º O valor do auxílio será corrigido anualmente pelo IPCA ou, em sua
ausência, por outro índice que o substitua.

Art. 3° Poderão habilitar-se no Programa Municipal de Policiamento
Comunitário os policiais que reúnam as seguintes condições:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

- Estabelecer residência na cidade de Carazinho em bairro a ser
definido em conjunto pela Administração Pública, Brigada Militar , Bombeiro Militar
e Polícia Civil, visando contemplar locais estratégicos para prevenção e redução
da criminalidade.

- Não possuir imóveis em nome próprio no Município de Carazinho.

§1º Caso o interessado deixe de preencher os requisitos do artigo 3º,
deverá comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento,
Ciência, Tecnologia, Mobilidade Urbana e Meio Ambiente, que cessará o repasse.

§2º A ausência de comunicação nos moldes do §1º, obrigará o
beneficiário a proceder à devolução dos repasses que foram indevidamente
recebidos.

Art. 4º Compete à Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia, Mobilidade Urbana e Meio Ambiente, todas as ações, avaliações e
deliberações que tratam esta Lei.

Art. 5º As despesas oriundas do presente programa serão suportadas
pela dotação orçamentária dentro dos recursos que cabem Secretaria Municipal de
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia, Mobilidade Urbana e Meio Ambiente.

Art. 6º O Programa Municipal de Policiamento Comunitário poderá ser
executado através de parceria firmada com base na Lei Federal 13.019/2014, bem
como, poderá ser regulamentado por decreto, no que couber.

Sala das Reuniões Antônio Libório Bervian, 31 de Julho de 2023.

Janete Ross de Oliveira

Presidente

Registre-se e Publique – se:

Vanderlei Lopes

1º Secretário em Substituição
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CNPJ: 89965222000152 -

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES CARAZINHO

CEP: 99500000 - CARAZINHO
AV FLORES DA CUNHA - 799
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